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RESUMO

O tráfico humano de pessoas é um crime considerado de alta rentabilidade para o cenário mundial. Apesar de ser um tema de grande relevância, não tem ampla divulgação, e isso  dificulta  o  conhecimento da sociedade sobre essa atividade criminosa, considerada  a terceira  mais lucrativa do crime organizado. O presente artigo tem  por objetivo promover um estudo acerca do tráfico humano de pessoas para fins de exploração sexual, prática criminosa  que ocorre em grande incidência no mundo atual e  que  viola princípios vários princípios constitucionais ativos, entre eles,   a dignidade da pessoa humana e a liberdade de ir e vir e sexual. Neste estudo, abordamos  a forma de como  o tráfico humano se iniciou, o contexto histórico, a disseminação no mundo atual, o modo  de atuação,  as  principais vítimas e a violação de direitos humanos e constitucionais. Foi feita uma análise dos acordos internacionais, bem como da legislação brasileira de combate a este crime. Além disso, foram apresentados métodos de combate utilizadas pela ONU (Organizações das Nações Unidas) e UNODC (Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes). O estudo é considerado uma pesquisa acadêmica por ser realizada dentro de instituição de ensino superior, com supervisão de professora/orientadora, com procedimentos técnicos bibliográficos, pois foram tomados como base de apoio artigos científicos, livros e manuais nacionais e internacionais. Trata-se  de um crime silencioso e complexo, que ocorre em grandes proporções no mundo e que tem como principais vítimas as mulheres. 
PALAVRAS-CHAVE: Tráfico humano.  Combate.  Legislação. Garantias constitucionais.

ABSTRACT

Human trafficking of people is a crime considered to be highly profitable for the world scenario. Although it is a subject of great relevance, it is not widely publicized, and this makes it difficult for society to know about this criminal activity, considered to be the third most lucrative of organized crime. The purpose of this article is to promote a study on the human trafficking of persons for the purpose of sexual exploitation, a criminal practice that occurs in a great extent in the world today and that violates principles several active constitutional principles, among them, the dignity of the human person and the freedom to come and go and sexual. In this study, we discuss how human trafficking began, the historical context, the spread in the world today, the way of acting, the main victims and the violation of human and constitutional rights. An analysis was made of international agreements, as well as Brazilian legislation to combat this crime. In addition, combat methods used by the United Nations (UN) and UNODC (United Nations Office on Drugs and Crime) have been presented. The study is considered an academic research to be carried out within an institution of higher education, with teacher supervision, with technical bibliographic procedures, as scientific articles, books and national and international manuals were taken as a basis for support. It deals with a silent and complex crime, which occurs in great proportions in the world and whose main victims are women. KEYWORDS: Human trafficking. Combat. Legislation. Constitutional guarantees.

1  INTRODUÇÃO

Mesmo com o passar dos tempos, ainda perdurem práticas criminosas bizarras anômalas, dentre elas, a comercialização de seres humanos, seja para fins de exploração sexual, remoção de órgãos, ou até mesmo para escravidão.
O tráfico humano, também chamado de tráfico de pessoas, é uma das atividades ilegais que mais se expandiu no mundo no século XXI, chama a atenção, pois além da grande violação dos direitos humanos é uma atividade extremamente rentável para os criminosos. O Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) considera essa a terceira maior atividade criminosa do mundo e a de mais rápido crescimento entre as organizações criminosas.
	O tráfico humano é uma forma de aviltação à dignidade da pessoa humana, apresenta-se de forma complexa e dinâmica, com características peculiares  de atuação,  e um específico modus operandi. É considerado uma das mais graves violações dos direitos humanos e deve ser entendido como fenômeno social complexo, que envolve casos de privação de liberdade, de violência e de várias formas de exploração.
De acordo com o Protocolo de Palermo, acordo internacional com o objetivo de incentivar o combate ao tráfico de pessoas, firmado em 2000, esse tipo de crime é caracterizado quando há o transporte de pessoas, feito por meio de algum tipo de coerção, engano ou fraude, e que, de alguma forma deixará a vítima em uma situação de vulnerabilidade ou exploração, seja sexual ou laboral.
O Brasil, atualmente, apresenta uma grande incidência do tráfico de pessoas. No entanto, apesar de ser um assunto violento e brutal,  não é algo que é noticiado diariamente nos meios de comunicação. Esse comércio lucrativo constitui-se em crime que tem consequências graves na vida das pessoas.  Há dificuldade de controle por parte do Estado,  pelo fato de  existirem poucas  denúncias e, ainda,  por ser difícil chegar exatamente aos  responsáveis. Considerando  todas essas dificuldade, o número de vítimas vem se propagando com o passar dos anos. 
Os chamados “Agentes do tráfico” não possuem gêneros específicos, podem ser homens ou mulheres, apresentam alto nível de escolaridade e tem poder de persuasão, conhecem a vítima ou são próximos de membros da família, oferecendo melhores condições de vida e possibilidades de trabalho com salários elevados.
A exploração de seres humanos ocorre das formas mais variadas, são inúmeras as possibilidades de violentar, humilhar e discriminar alguém. No entanto, a exploração sexual merece uma atenção especial, pois viola brutalmente a dignidade da pessoa humana, bem como a dignidade sexual. Assim, uma pessoa que deveria ser livre para realizar escolhas, tais como onde e com o que trabalhar, são submetidas a trabalhos sexuais para satisfazer o interesse econômico de criminosos.
O tráfico de pessoas para fins de exploração sexual consiste em uma forma de violação mais grave dos direitos civis, políticos, sociais e culturais, pois a vítima se vê retirada da condição de seus direitos de pessoa humana para ser tratada como objeto, uma simples mercadoria, ou seja, trata o sexo como um objeto a ser trocado por alguma vantagem, seja ela, financeira ou não. Dentre outros, são requisitos para  essa prática insidiosa,  a presença de engano, coerção, da dívida e propósito de exploração. 
Partindo dessas considerações, este trabalho tem por objetivo abordar o tráfico humano de pessoas para a exploração sexual, ilícito que  decorre de uma mercantilização da atividade sexual, objetiva também mostrar como o tráfico de pessoas atua em âmbito internacional, avaliando sua proporção em números estatísticos, bem  como  se organiza para  alcançar suas vítimas e, ainda, a apresentar o comportamento da legislação internacional que trata do assunto e analisar  as mudanças sofridas pela legislação brasileira ao longo dos anos, chegando às alterações provocadas pela Lei nº 13.344/2016. 
Para o desenvolvimento do trabalho, adotou-se a pesquisa bibliográfica. Quanto à abordagem a pesquisa valeu-se da análise teórica, com aporte em doutrinas, artigos, monografias e dissertações revistas, e jornais on-line, que tratem do assunto.
O trabalho tem relevância acadêmica, pois trata-se de  um tema  atemporal que ganha visibilidade e interesse de investigação na  atualidade. Mesmo tendo início nos primórdios da humanidade, no século XXI ganhou novos contornos de atuação.  O estudo desse tipo de crime nos remete a pensar sobre tantas lutas iniciadas, tantos avanços na sociedade contemporânea, mas ainda infelizmente com características e práticas dos tempos remotos

2  EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO TRÁFICO DE PESSOAS

O tráfico humano é o recrutamento, transporte, abrigo ou recebimento de pessoas para o propósito de exploração. Essa ação ocorre por meio de ameaça, uso da força ou outras formas de coerção, rapto, fraude e engano.
	Existe uma expressão chamada lenocínio para descrever uma ação de explorar, estimular ou favorecer o comércio carnal ilícito, ou induzir ou constranger alguém à sua prática, esse termo foi empregado pelos romanos  na lexjulia de adulteriiscoercendis(lei romana  que penalizava os crimes sexuais). 
O tráfico humano não é uma atividade que se expandiu e desenvolveu em pouco tempo. Segundo Alves (2002), desde o início dos tempos, algumas pessoas, desprovidas de condições financeiras e riquezas, eram  colocadas em condições desumanas, eram  obrigadas a trabalhar para gerar rentabilidade, corroborando, ainda que involuntariamente  para o desenvolvimento de atividades ilegais. 
Na Idade Média, os relatos de tráfico humano se intensificaram, devido ao comércio de escravos. Essa comercialização de pessoas foi se fortalecendo, pois em tempos de busca por conquistas de novos lugares e terras seria necessário utilizar mão de obra barata e rentável, ao mesmo tempo. A escravidão era considerada coisa justa necessária, segundo Renata Sussekind et.al (1984). Ainda conforme Sussekind, esse pensamento já era propagado por Aristóteles, ao afirmar que  para conseguir cultura era necessário ser rico e ocioso e que isso não seria possível sem escravidão.
	Damásio de Jesus (2002) afirma que o tráfico humano de pessoas é uma atividade que faz parte da história da humanidade. Por um período médio de 300 anos, mulheres, homens e crianças foram submetidos a essa atrocidade. As pessoas eram transportadas em navios negreiros para fins de trabalho escravo, de exploração sexual e, ainda, de escravidão doméstica. 
Comparando a atuação do tráfico de ontem com a formas desenvolvidas na atualidade, notamos que existiu apenas um aperfeiçoamento, mas o lucro, a alta rentabilidade continua sendo a chave para essa prática.
 Desde o início do século XXI, constata-se maior intensificação dessa prática considerando que em um período onde pessoas estavam buscando melhorias em suas condições de vida acabavam por se enganar com valores recebidos para trabalhar, desde muitos anos o tráfico se desenvolveu e ganhou uma nova roupagem, atua em áreas específicas com mais objetivos nas vítimas para se prostituir.
O processo de tráfico humano deve assim ser chamado, pelo fato de obedecer a uma ordem até cerceamento da liberdade. Nesta prática, o processo se  inicia com a escolha da vítima, que logo é recrutada e recebe oferta de  um bom trabalho e melhores condições de vida.  O tráfico de pessoas é considerado um crime com pouca repercussão quando comparado a um sequestro, homicídio ou outros casos em que demoram a serem relatados para as famílias e também levado às autoridades competentes.

3  O TRÁFICO DE PESSOASNO BRASIL

No Brasil, o tráfico tem se expandido nos últimos dois anos. Foi feito uma enumeração nos 16 Núcleos de Enfrentamento do Tráfico de Pessoas (NETP), do Ministério da Justiça e constatou que houve um aumento de 8 % das vítimas entre os anos de 2015 e 2016. O número de 740 subiu para 797, tendo como liderança os estados de Minas Gerais, Paraná, Amazonas e Ceará.
O site do Senado Federal publicou matéria com título, “Nova lei do tráfico de pessoas facilita punição e amplia proteção à vítima” .Muitas pessoas ainda não percebem que estão sendo vítimas desse tipo de crime, segundo a Defensora Pública federal. A coordenadora do Grupo de Trabalho de Enfrentamento ao Tráfico de pessoas, Vivian Santarém, explica que o crime de tráfico é   você extinguir a liberdade de uma pessoa, aproveitando-a de coação, fraude, ou situação de vulnerabilidade daquela vítima para fins de exploração.
Segundo a Organização Mundial do Trabalho (OMT), no Brasil o tráfico tem 241 rotas de atuação nacional e internacional que exploram crianças e mulheres e existe um índice numerológico por região. Os maiores números de rotas do tráfico são da região Norte com 76 rotas e Nordeste com 69 rotas, características culturais e econômicas dos países influenciam na disseminação do tráfico, sendo quanto maior índice de pobreza e acesso a políticas públicas maior o número de atuação do tráfico.
O fato do Brasil ser considerado país de trânsito,  com fronteiras praticamente abertas, fiscalizações precárias e quase inexistentes facilitam o tráfico e suas rotas de passagem. Com intuito de combater esta prática nefasta, o UNODC reuniu no mês de agosto de 2018 representantes de Ministério da Justiça,  Secretária Nacional de Justiça, Polícia Federal, Procuradoria Geral da República, Ministério das Relações Exteriores e Sistema ONU do Brasil para apresentar campanhas de combate ao tráfico de pessoas e de imigrantes .
	Segundo informações do UNDOC, em maio de 2013,   o Ministério da Justiça e o Escritório de Ligação e Parceria do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime no Brasil lançaram a versão brasileira da Campanha Coração Azul contra o tráfico de pessoas.   Com o slogan "Liberdade não se compra,  Dignidade não se Vende,  Denuncie o Trafico de Pessoas", a campanha busca mobilizar a sociedade brasileira contra esse crime. O Coração Azul representa a tristeza das vítimas deste tipo de crime e lembra a insensibilidade daqueles que compram e vendem seres humanos. 
A Campanha, implementada pela UNDOC, em outros 10 países, contou com a cantora Ivete Sangalo como embaixadora no ano de 2013.  Em 2015, a artista baiana reitera seu compromisso com a campanha para combate ao tráfico. Segundo informações do site das Nações Unidas no Brasil,  o dia 30 de Julho é considerado o Dia Mundial Contra o Tráfico de Pessoas.  
O  secretário geral da ONU, Antônio Guterres afirmou que “O tráfico de seres humanos assume muitas formas e não conhece fronteiras. Os traficantes, muitas vezes, agem com impunidade e seus crimes recebem pouca atenção ,2018. O Diretor executivo da UNODC, Yuri Fedotov,  ainda afirma que as crises humanitárias e armadas deixaram, ainda mais, crianças e jovens em situação de maiores riscos de serem traficados.

4 PARTICULARIDADES DO TRÁFICO DE PESSOAS PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL: CONSIDERAÇÕES RELEVANTES E DADOS ESTATÍSTICOS:

Do tráfico de seres humanos provém uma variedade de problemas, realidades e desigualdades entre países, que assim permite ao traficante lucrar com o imaginário de sua vítima por uma vida melhor, utilizando-se, assim, dos sonhos e das situações de vulnerabilidade do outro, ao vender-lhe a sensação de um mundo menos cruel, ainda que o “preço” desse mundo seja a sua “coisificação”, transformando-o em mercadoria.
O Tráfico de Seres Humanos (TSH), para fins de exploração sexual,  é um crime que se caracteriza por uma rede de pessoas ou membros que tem intuito  de pegar uma pessoa e transacionar seu deslocamento de determinada região ou estado para outra região ou estado e ainda transacionar a mudança da vítima de um país para outro (tráfico internacional),com interesse em submeter as vítimas à exploração sexual, inibindo sua liberdade, direito de ir e vir  e impossibilitando o contato com seus familiares, colocando-as em situação degradante e desumana
[bookmark: _GoBack]Com uma falsa percepção de que vão trabalhar em bons empregos, com boas remunerações, muitas mulheres são ludibriadas e acabam por se depararem com  péssima realidade, como prostituição em casas noturnas, dívidas com seus aliciadores pelo custo da viajem ou roupas, passaporte e documentos confiscados, ficando impossibilitadas de fugir daquele local e, ainda, contam com ameaças a seus familiares, situação muito similar à escravidão 
Segundo os dados de coleta do crime iniciados pela ONU, em 2003, foi constatado que o público alvo preferido no caso de tráfico humano para fins de exploração sexual é o feminino e na maioria dos casos são aliciadores que conhecem a família ou tem algum tipo de proximidade. Segundo o UNODC, o tráfico humano está em terceiro lugar no mundo, rendendo US$ 31,6 bilhões de dólares e, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), US$ 99 bilhões vêm de exploração sexual.
A atividade do tráfico de mulheres intensificou-se a partir do século XIX , quando  houve a abolição da escravatura de negros e começou a preocupação com o tráfico de mulheres brancas. Naquela época no Brasil, o Código Do Império não prévia o crime de lenocínio, incluído, apenas, no Código Penal de 1890.
Segundo Lená Medeiros de Menezes (1997), apesar de não ser uma atividade nova do século XIX,mas  estava adquirindo uma nova caracterização com o advento do capitalismo na Europa e a mulher foi se transformando em um produto de exportação. No final das últimas décadas do século XIX e nas primeiras décadas do século XX,  as cidade do Rio De Janeiro e Buenos Aires foram as capitais do tráfico internacional de mulheres na América do Sul construindo assim porta de entrada para as demais cidades do continente .
As mulheres chegavam a outros países, sem conhecimento algum de idioma sem saber nada sobre o lugar, e isso facilitava que elas se tornassem vítimas de exploração sexual enganadas.  Chegavam, também, como se fossem de companhias artísticas, pelo motivo de não entenderem a língua assinavam contratos com seus exploradores e assim ficavam devendo por muito tempo,  como acontece com várias vítimas do tráfico.
No Brasil, o segundo decênio do século  XX foi um período de relatos de muita prostituição na cidade de São Paulo. Segundo Guido Fonseca, delegado de polícia na década de  1980, mulheres de várias nacionalidades como russas, francesas, italianas e alemãs, foram  registradas  no estado, como  prostitutas. Nessa época essas mulheres cadastradas. 
Segundo dados do UNODC (2016), mulheres e meninas correspondem a 71% das vítimas de tráfico. O diretor executivo deste órgão, Yuri Fedotov, declarou na apresentação do relatório de dados sobre tráfico da UNODC que a modalidade do tráfico com fins de exploração sexual é a mais detectada. Porém, existem outras, como mendigar casamento forçado ou fraudulento e pornografia.
No caso da América do Sul 5.800 vítimas foram detectadas, todas mulheres. Entre elas 45% mulheres são  adultas, mas também existem meninas, um número alto de 40% de crianças foi detectado no relatório e 57% das vítimas foram para fins de exploração sexual.
Nos anos de 2014, foram detectadas vítimas da Bolívia traficadas na Argentina e Chile e vítimas do Paraguai também encontradas na Argentina. Ainda segundo dados do UNODC,84% das vítimas traficadas para Europa Ocidental e central são destinadas à exploração sexual.
Para Menezes (1997), o tráfico poder ser visto como negócio qualquer onde os aliciadores observam determinados locais, que são ambientes vulneráveis, escolhem suas traficadas como se mercadoria fossem e as levam para negócios e de pessoas extraem lucros elevados.

5 COMBATE AO TRÁFICO DE PESSOAS E EXPLORAÇÃO SEXUAL NO ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO  INTERNACIONAL

Embora atualmente venha  crescendo de forma significativa o número de travestis e transexuais que são levados à exploração sexual no exterior, conforme  apresentado anteriormente, ainda  são  mulheres e meninas que correspondem a um índice mais alto dessa prática criminosa.  Diante dessa realidade destacaremos, alguns documentos legais, em âmbito internacional e nacional que foram criados para proteger essa fração de vítimas e com o propósito de combater esse crime hediondo. 
No século XX, pós Segunda Guerra, surge um marco histórico no avanço e proteção aos Direitos Humanos, A Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris em 10 de dezembro de 1948. Considerado documento marco na história dos direitos humanos, afirmando os direitos fundamentais como universais, prevalecendo os ideais de dignidade, liberdade e igualdade da pessoa humana, passando os direitos dos homens e das mulheres serem universalmente reconhecidos.
Depois da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), a questão sobre a mulher e tráfico ganhou mais destaque, passando a ser abordada em outros instrumentos internacionais, com o empenho de países, incluindo o Brasil, no combate à prática do tráfico internacional de mulheres.  A Declaração Universal da ONU deixou claro que a existência dos direitos independe de qualquer vontade ou formalidade, pois são inerentes a qualquer ser humano. Sobre os temas e privação de liberdade, escravidão, exploração de outro ser humano, destaca-se os seguintes artigos: 
Art. III- Todas as pessoas têm direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 
Art. III- Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a escravidão e tráfico de escravos serão proibidos em toda as suas formas. 
Art. XIII-Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a ele regressar. (ONU, 1948, grifo nosso).
A DUDH, desde seu preâmbulo, afirma ser a dignidade inerente a toda pessoa humana titular de direitos iguais inalienáveis. Por essa singra, o tráfico de pessoas como movimento migratório, como recrutamento que faz as pessoas perderem a liberdade e   adquirirem a condição de propriedade e, ainda,   serem submetidas  a tratamento degradante, como à prostituição e ao trabalho forçado, configura-se como uma  afronta à dignidade humana, consequentemente,   uma  das mais graves violações dos direitos humanos. 
A dignidade da pessoa humana como fundamento dos direitos humanos e valor intrínseco à condição humana é concepção que, posteriormente, viria a ser incorporada por todos os tratados e declarações de direitos humanos que passaram a integrar o chamado Direito Internacional dos Direitos Humanos. 
Segundo Mazzuoli (2016), com a universalização e ampliação dos direitos humanos, surge, em 1979,  a Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (Convention on the Elimination ofAllFormsofDiscriminationagainstWomen- CEDAW), chamada de “Carta Internacional dos Direitos da Mulher”, ratificado por 188 Estados . 
A CEDAW foi o primeiro tratado internacional a dispor amplamente sobre os direitos do gênero feminino, apresentando em seu conteúdo duas propostas: (a) promover os direitos da mulher na busca da igualdade de gênero: (b) reprimir quaisquer discriminações contra a mulher nos Estados-parte. O documento foi assinado pelo Brasil em 1983 e ratificado com reservas em 1984 pelo Congresso Nacional. Somente  em 1994,  o governo brasileiro sancionou de maneira plena. Possui força de lei no Brasil, conforme o parágrafo 2º do artigo 5º da Constituição Federal da República do Brasil de 1988. 
Em 1999, a assembleia Geral da ONU adotou o Protocolo Facultativo à Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, assinado em 2001 pelo governo brasileiro e ratificado pelo Congresso Nacional em 2002, outro importante instrumento para as garantias e proteção aos direitos das mesmas, quando o estado brasileiro se manter omisso frente aos mesmos.
No ano de  1995, em Pequim, as Nações Unidas buscando promover os direitos da mulher em todo mundo, apresentam na Declaração e Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial Sobre a Mulher. Em vários  dispositivos, percebe-se a preocupação em assegurar a proteção e os direitos de mulheres e crianças do sexo feminino. Entre eles, encontram-se , o artigo 23 que demonstra o propósito de “Assegurar que as mulheres e meninas gozem plenamente de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais e tomar medidas eficazes contra as violações desses direitos e liberdades”, e ainda o  artigo 29 que dispõe, “Prevenir e eliminar todas as formas de violência contra as mulheres e meninas.
A insuficiência desses  instrumentos internacionais para a prevenção e combate ao tráfico de pessoas, principalmente, em relação as mulheres e crianças, fez com que  a Assembleia Geral da ONU criasse  um comitê intergovernamental,  afim de elaborar uma convenção internacional mundial contra a criminalidade organizada transnacional objetivando criar  um instrumento que tratasse de todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas, em especial de mulheres e crianças.
A proposta, elaborada na convenção de 1999,  foi aprovada como Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional relativo a Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças, o documento que ficou conhecido como  Protocolo de Palermo.
O Protocolo foi adotado pela Resolução nº 55/25 das Nações Unidas em 15 de novembro de 2000 e foi aberta para assinaturas numa conferência de estados-membros em Palermo, na Itália, em dezembro de 2000, entrando em vigor em setembro de 2003. O protocolo foi ratificado no Brasil por intermédio do Decreto nº 5.017 de 2004.
A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, conhecida como Convenção de Palermo, caracteriza-se como principal instrumento de combate internacional a essa modalidade de tráfico, e traz  no art.3° dentro do contexto atual o que significa a expressão “tráfico de pessoas”:
A expressão “tráfico de pessoas” significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento, ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade, ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem, ou as outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos. (ONU, 2004, grifos nossos).
Embora o Protocolo não defina o que é prostituição nem quais são as espécies de explorações, considera-se que hoje a prostituição não é mais vista como uma categoria única, entende-se que o a exploração sexual é vista como o gênero, sendo espécies o turismo sexual, a prostituição infantil, pornografia, prostituição forçada, escravidão sexual, casamento forçado.
Para UNODC o Protocolo de Palermo é considerado um grande avanço no tráfico de pessoas, especialmente mulheres e crianças, para prevenir ,suprimir e punir quem atua nesse crime, tendo entrado em vigor há mais de uma década é considerado como instrumento internacional que representa  o melhor e mais eficaz meio de proteger crianças e jovens.

5.1 COMBATE AO TRÁFICO DE PESSOAS E EXPLORAÇÃO SEXUAL NO ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO  BRASILEIRA

O Brasil corroborando com os  esforços internacionais em criminalizar e suprimir o tráfico humano, ratificou o Protocolo de Palermo e vem modificando a legislação para coibir e combater essa grave violação aos direitos humanos. O artigo  231 do Código Penal Brasileiro  inicialmente trazia  a seguinte definição de tráfico: “promover ou facilitar a entrada em território nacional, de mulher que nele venha a exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro”.
Com a promulgação da Lei 12.015 de 2009, este  artigo sofreu alteração por força da Lei 11.106 de 2005, ampliando o conceito para “promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro”.
A pena prevista para esse crime era de três a oito anos de reclusão, aumentando-se a pena na metade se a vítima for menor de 18 anos, não tivesse por algum motivo capacidade de discernir a prática do ato, for cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância, e ainda por emprego de fraude, violência ou grave ameaça.
Foi ainda acrescentado o artigo 231-A, que tratava sobre o tráfico interno para a exploração sexual, trazendo em seu conceito “promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual”, com pena de dois a seis anos de reclusão, incidindo os mesmos agravantes.
Essas mudanças mostram que o  legislador brasileiro preocupava-se apenas com o tráfico de mulheres, estendendo posteriormente ao tráfico internacional de pessoas, que passou a ser tráfico internacional de pessoas para fim de exploração sexual, considerando, dessa forma que todos os gêneros podem ser vítimas desse crime.
A mais recente mudança aconteceu com a Lei  13.344/2016, considerada um marco para a luta do tráfico de pessoas. Esta legislação é resultante da CPI do tráfico de pessoas que funcionou no Senado em 2011 e 2012. O projeto, PSL 479 DE 2012, buscava adequar a legislação brasileira ao Protocolo de Palermo, protocolo da ONU, mencionado anteriormente,  do qual o Brasil é signatário. A nova lei revogou os artigos 231 e 231-A do Código Penal, instituindo o artigo 149-A, que dispõe: 
Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de:  
I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo           
II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo;               
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão         
IV - adoção ilegal; 
V - exploração sexual.          
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.     
 § 1o A pena é aumentada de um terço até a metade se
I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las;          
II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa idosa ou com deficiência;          
III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domésticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência econômica, de autoridade ou de superioridade hierárquica inerente ao exercício de emprego, cargo ou função; ou               
IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território nacional.               
§ 2o A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for primário e não integrar organização criminosa (BRASIL, 1940).

Esse novo marco legal do tráfico humano de pessoas, como é chamado,  inovou,  trazendo em seu texto formas de prevenir esse crime, direcionando esse combate em três  eixos: prevenção, proteção a vítima e repressão, como forma de também se preocupar com o psicológico da vítima a lei não trata apenas de normais somente penais.
Destacam-se alguns benefícios da lei: o acréscimo ao Código Penal de um artigo que que prevê modalidades de tráfico como exploração para trabalho análogo a escravidão, servidão, remoção de órgãos e tecidos e adoção ilegal , como também confere  mais poderes ao Ministério Público para requisitarem informações de suspeitos e vítimas a órgãos do poder público ou até mesmo de empresas privadas, permitir alienação de bens do investigado ou suspeito, criação de política integral de proteção à vítima brasileira ou estrangeira com assistência jurídica, social, de trabalho, emprego e de saúde e criar um banco de dados nacional com procedimentos de coleta unificada.  
	Ainda como medida de enfrentamento ao tráfico de pessoas, no ano de 2018, O Ministério da Justiça lançou o III Plano Nacional de Enfrentamento  ao Tráfico de Pessoas, que tem validade para os próximos quatro anos. Composto por 58 metas específicas, este Plano  delineia um trabalho de prevenção, repressão, combate e punição dos autores e cuidado e atenção com as vítimas para o tráfico no âmbito nacional.
	O III Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas também se propõe a    fortalecer redes de combate ao tráfico, unir órgãos governamentais e não governamentais e a sociedade civil. Os objetivos de enfrentamento ao Tráfico de pessoas  estão  assim decompostos no art. 2º:  
 I - ampliar e aperfeiçoar a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no enfrentamento ao tráfico de pessoas, na prevenção e repressão do crime de tráfico de pessoas, na responsabilização de seus autores, na atenção a suas vítimas e na proteção dos direitos de suas vítimas; 
II - fomentar e fortalecer a cooperação entre os órgãos públicos, as organizações da sociedade civil e os organismos internacionais no Brasil e no exterior envolvidos no enfrentamento ao tráfico de pessoas; 
III - reduzir as situações de vulnerabilidade ao tráfico de pessoas, consideradas as identidades e especificidades dos grupos sociais; 
IV - capacitar profissionais, instituições e organizações envolvidas com o enfrentamento ao tráfico de pessoas; 
V - produzir e disseminar informações sobre o tráfico de pessoas e as ações para seu enfrentamento; e 
VI - sensibilizar e mobilizar a sociedade para prevenir a ocorrência, os riscos e os impactos do tráfico de pessoas. (BRASIL, 2018).
As 58 metas para enfrentamento do Tráfico estão extremamente bem elaboradas e tratam dos mais diversos temas que envolvam o combate ao Tráfico, desde a participação ativa do Poder Público como o apoio de esferas federais, estaduais, municipais e distritais como é descrito no parágrafo único do art. 4º do decreto 9440.
Sem dúvida o Tráfico de Pessoas é um crime que precisa ser combatido diuturnamente, em respeito à vida, à liberdade, à igualdade,   valores tão caros para todos os seres humanos, que nascem livres e iguais, segundo preceitos do jusnaturalismo, corroborados pelo juspositivismo em tratados, convenções e pactos internacionais de direitos humanos, incorporados ao sistema jurídico pátrio . 

 6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
O tráfico humano para fins de exploração sexual  é um  desafio a ser combatido   para a promoção dos direitos humanos.  É de grande relevância  a abordagem desse assunto, pois o conhecimento sobre o assunto  é uma das formas  de prevenir, bem como de conscientizar  a sociedade sobre as particularidades dessa prática criminosa  que constitui  grave violação de  direitos.
O tráfico de pessoas viola direitos constitucionais, é uma afronta à dignidade sexual de mulheres e crianças, devasta vidas e encerra sonhos, configura-se como um dos modos mais cruéis  de cercear liberdades.  Tomando por base o princípio da dignidade da pessoa humana, como um dos fundamentos da República, temos o Estado como ente garantidor, que deve  oferecer instrumentos de proteção e  de respeito aos  cidadãos.
Observamos, no discorrer do tema, que o Estado brasileiro ainda está distante de erradicar esta prática criminosa.  Observamos que nos últimos anos foram criados mecanismos jurídicos no combate a esta atividade criminosa, a exemplo da Lei 13.344-2016, que  veio  como forma de fortalecer as investigações e o trabalho da polícia para combater as ações do tráfico humano. Esta Lei surge para impedir a disseminação do tráfico de pessoas para fins sexuais, mas também para possibilitar   a identificação dos criminosos nos casos do crime já consumado. Além do mais, traz    dispositivo específico que garante sigilo nos procedimentos administrativos e judiciais e oferece, também, forma de prevenção e de atendimento humanizado a possíveis vítimas.
A criação de leis é importante, mas é necessário também a adoção de políticas públicas, eficazes para o enfrentamento do problema. É preciso medidas de fato para  proteger bens constitucionalmente protegidos, como,  a vida, a liberdade e a  dignidade humana. Combater tão perverso crime  é um dever da humanidade.   









 METODOLOGIA 

Trata-se de uma pesquisa acadêmica, realizada dentro de Instituição de Ensino Superior, supervisionada por uma professora orientadora do objeto do estudo.
A pesquisa classifica-se como estudo exploratório, visto que o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos, este estudo realizou, inicialmente, uma revisão bibliográfica sobre os dados a respeito do tráfico humano e sua forma de atuação 
Com base nos procedimentos técnicos, a pesquisa utilizou-se de revisão bibliográfica. A partir das  informações encontradas  em  doutrinas, artigos, revistas, jornais, sites, o estudo concretizou-se. Referindo à pesquisa bibliográfica, Lakatos e Marconi (1987, p 66), pontuam:    “a pesquisa bibliográfica trata-se do levantamento, seleção e documentação de toda bibliografia já publicada sobre o assunto que está sendo pesquisado, sejam em livros, jornais, boletins, monografias, teses, dissertações, material cartográfico [...]”. 
Como método de abordagem  valeu-se, ainda, do método  explicativo, analisando fatos de forma sistêmica, deduções e opiniões doutrinárias relevantes que podem trabalhar juridicamente a problemática em seus diversos aspectos .
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